LEI Nº 023 DE 10 DE SETEMBRO DE 1964.

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A DISPENSAR DE MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
Fica o Senhor Prefeito autorizado de, em casos justificados e a seu critério, dispensar de multas e juros de mora , que incide sobre impostos, taxas e contribuições em atrazo, isto é, os que não os tenham pagos em tempo habil.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor, a contar do dia quinze do corrente mês.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 de Setembro de 1964.

PREFEITO 

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

